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PORTARIA 123/2016-DPGE       

  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003 e o art. 100 da Lei Complementar 
Federal nº 80/94, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais das Defensoras Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte – ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula nº 203.646-0, e DISIANE DE FÁTIMA ARAÚJO DA 
COSTA, matrícula nº 203.644-4, no dia 28 de abril de 2016 para participarem 5ª Edição do Projeto “Mulher 
Viver com Dignidade” da Defensoria Pública do Estado. 

Art. 2º. A U T O R I Z A R as Defensoras Públicas do Estado do Rio Grande do Norte designadas no artigo 
anterior a se afastar das suas atribuições ordinárias, assim como solicitar o adiamento das audiências judiciais 
aprazadas para as referidas datas. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 

  
Renata Alves Maia 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 124/2016-DPGE                                                                                        

  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, e 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6, 
para compor o Núcleo de Segurança Socioeducativa da Fundação Estadual da Criança e do Adolescente – 
FUNDAC/RN. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezesseis. 
  
RENATA ALVES MAIA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 093/2016 - SDPGE  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual 
de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública JOANA D’ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, 
matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 02 a 31 de maio de 2016 
a 3ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em razão do gozo legal de férias da 
titular na função, em conformidade com o art. 34, II da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014.  

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 

 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público Geral do Estado Rio Grande do Norte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  



Diário Oficial 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

Administração do Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 
 

ANO 83 • NÚMERO: 13.669 NATAL, 28 DE ABRIL DE 2016 • QUINTA-FEIRA 
 

EDITAL 017/2016, DE 27 DE ABRIL DE 2016.  

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da Comissão Organizadora e 
Examinadora, no uso das suas atribuições legais conferidas por ato da DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO 
ESTADO, torna público O RESULTADO FINAL DA III SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO, NO NÚCLEO DE ASSU/RN. 

Art. 1. Considerando a seleção final apontada pela Comissão Organizadora e Examinadora, torna-se público o 
resultado o resultado final por ordem decrescente de classificação: 

  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) IRA 

01 WILTON GONDIM GOMES DE MEDEIROS 9,15 

02 RAMON KENNEDI DA SILVA FERNANDES 8,63 

03 MONIKE DANIELLY CUNHA MACHADO 8,28 

04 PAULO IGOR CUNHA PEIXOTO 8,21 

05 HEBERTH VINICIUS DE CARVALHO CUNHA 8,12 

06 ELAYNE CRISTINA CAVALCANTE 7,98 

07 LIDIA SABINA DE MORIAS SANTOS 7,87 

08 ANA CLARA DE ARAUJO SENA 7,81 

Art. 2. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar disporá do prazo de 2 (dois) dias 
úteis para fazê-lo, a contar do dia útil subsequente da divulgação daquele publicado no Diário Oficial do 
Estado, no horário das 8h às 12h, no núcleo de Assu (Central do Cidadão), devendo ser endereçado ao 
Presidente da Comissão do Teste Seletivo.  

Art. 3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.  

Assu, 27 de Abril de 2016.  

 
Otília Schumacher Duarte de Carvalho 
Presidente da Comissão 
  
Disiane de Fátima de Araujo 
Membro Titular 
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AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 179.427/2014-2 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2016 SRP – DPE 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que a 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico 009/16 – REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinada a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Técnicos em Tecnologia da 
Informação para a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO/RN, conforme especificações no ANEXO I – Termo de 
Referência, marcada para o dia 28 de abril de 2016, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF), será 
REAPRAZADA para o dia 10/05/16 no mesmo horário na sala da Comissão Permanente de Licitação deste 
órgão através do site www.comprasnet.gov.br outros esclarecimentos necessários deverão ser feitos através 
do e-mail cpl01dpe@gmail.com. 

Natal (RN), 28 de abril de 2016. 

Jacilene Márcia Vieira 
Pregoeira Oficial 
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PORTARIA Nº 125/2016-DPGE 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da atribuição legal prevista no 
artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar 251, de 7 de julho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º. RECLASSIFICAR e CONVOCAR os candidatos abaixo listados, regularmente aprovados no V TESTE 
SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, regido pelo edital publicado no Diário 
Oficial do Estado de 05 de março de 2015, para fins de formalização de contrato para participação no 
programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, até o dia 05 de maio de 2016, no Núcleo do 1º Atendimento Cível  
da Defensoria Pública situado na Av. Senador  Salgado Filho, nº 2860-B, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP. 59.075-
000  no horário de 08:00h as 14:00h, munido de documento de identificação pessoal e de declaração expedida 
pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontra regularmente matriculado e 
que esteja cursando o 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato 
subseqüente na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de 
classificação do candidato para fins de escolha. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura 
do Termo de Compromisso de Estágio. 

§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período 
de estágio, qualquer outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e 
Federal. 

NÚCLEO DE NATAL 
Ordem de 
Classificação 

Nome do Candidato 

143ª Anna Karina Mota Moraes 
Maia 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e nove dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. 

Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado 

 


